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Dispõe sobre todo e qua l que r 

tino de ex tra ção de a r eia em 

rios ou cursos d'âgua do Muni 
c i nio. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber ~ue a Câmara Municipal aprova e ele s anciona e promul ga 
guinte lei: 

a se 

Art i1 o 19 - Fica suspe nso , em todo o territõ 
rio do Municipio, oelo prazo de 30 (trinta ) dias, todo e qu al quer tipo de 

extra ção de areia eM rios ou curso s d'âgua . 

§ 19 - O ~ razo a~ui fixado terâ fluên cia a 
partir do inicio da vigência desta l ei . 

§ 29- O di s ~osto ne s te artigo nao se aplica 
aos extratores de are ia que estiverem ope rando de acor do com a le ~islação 

vi~ente apli câvel ã espécie. 

Art i go 29 - As partes interessadas deverão , 
durante o ~ ra zo estabelecido no arti go anterio r , e ncontrar e apli car as 

so lu ções pa ra os problemas decorrentes da e xtra ção de areia. 

Ar ti go 39 - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publica ção , revogadas as dis pos i ções em co nt r ã rio. 

06 de junho de 1991. 

Prefeitura Municipal de São Jos e dos CaM pos , 

~rvl{ -

Pedro Yve s 
Pre fei o Munici pal 

Registra 

iãrio 

Pin tto;----------

Sisterna 

publi cada na Div is ão de Fo rmali 

zaçao e Atos da Secretaria de Ass untos Juridic os , aos seis dias do mês de 
junho do ano de mi l novecentos e nov e nta e um. 
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(Projeto de Lei de autoria do vereador Sa nto s Neves) 


